
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  Emenda(s) - PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000377/2025  
Processo:  11013-00 2025
Autoria:  Tiago Bonecão
Ementa:  Institui o Calendário Oficial de Eventos do Município de Juiz de Fora.
  
  

Parecer João Wagner de Siqueira Antoniol (ad hoc) - Comissão de Finanças, Orçamento e
Fiscalização Financeira

Trata de Projeto de Lei nº 00377/2025 de autoria do Nobre Vereador, Tiago Rocha dos
Santos que "Institui o Calendário Oficial de Eventos do Município de Juiz de Fora."

A Diretoria Jurídica desta Casa Legislativa em seu Parecer nº 378/2025, concluiu que,
observada a recomendação, a proposição é legal e constitucional. 

Após análise da proposição naquilo que é de competência desta Comissão, não foi
identificado nenhum óbice capaz de impedir o prosseguimento do referido projeto de resolução razão
pela qual, libero os autos para que sigam seus trâmites regimentais para deliberação em Plenário,
onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 22 de outubro de 2025.

João Wagner de Siqueira Antoniol ad hoc
Vereador João Wagner Antoniol - MDB
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